[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio


Of. nº 1301/17-SG.
Esteio, 16 de outubro de 2017.

Ilmo. Sr. Marcos Hermi Dal’Bó,
Secretário Municipal de Educação,
Rua Alegrete, 455,
Nesta Cidade.


 Prezado Senhor, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Euclides Castro,  aprovado em Sessão Ordinária de 10 de outubro, encaminha moção de parabenização à Vossa Senhoria e sua equipe pedagógica pela concretização da Base Curricular Municipal. 

Poucas justificativas são necessárias para enaltecer a importância de que os alunos da rede municipal tenham uma base curricular comum, pois isso implica maior probalilidade de sucesso nos objetivos estabelecidos para a aprendizagem dos conhecimentos necessários ao final do Ensino Fundamental. 
		
Parabenizando-os pelo empenho, colocamos esta Casa Legislativa à disposição e enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
[bookmark: _GoBack]Presidente.



Euclides Castro,
Vereador Proponente.
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